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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ARP n.º 015/2015 
 
 
 
O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA –  COREN/SC, Autarquia 
Federal nos termos da Lei n.º 5.905/73, dotada de personalidade jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 75.308.106/0001-56, com sede Av. Mauro Ramos, n.º 224, Edifício Centro 
Executivo Mauro Ramos, 6º, 7º e 8º andares, Centro, Florianópolis/SC, neste ato representado por sua 
Presidente, Msc. HELGA REGINA BRESCIANI , brasileira, casada, portadora do RG n.° 6R1211232 - 
SSP/SC e do CPF/MF n.° 444.983.659-68, resolve, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e do Decreto n.º 
7.892/13, em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n.º 011/2015,  

 
REGISTRAR OS PREÇOS DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE E VENTOS E HOSPEDAGENS, 

 
conforme especificações descritas no Termo de Referência anexado ao Edital Convocatório do referido 
Pregão Eletrônico, da empresa ACQUA ECOTURISMO HOTELARIA LTDA – EPP. inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 04.867.148/0001-89, sediada na Rua Manoel Pedro Vieira, nº 550, bairro Morro das 
Pedras, na cidade de Florianópolis, Estado Santa Catarina, CEP:88.066-100, telefone n.º (48) 3237-
9583, e-mail hotel@morrodaspedras.com, neste ato representada pelo(a) Senhora Eliane Maria de 
Oliveira , brasileira, solteira, inscrito no CPF/MF sob o n.º 025.498.069-48, residente na Rua Manoel 
Pedro Vieira, nº 550, bairro Morro das Pedras, na cidade de Florianópolis/SC, CEP:88.066-100, 
mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
1. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DA ATA 
 
1.1. Fica(m) registrado(s) para o(s) item(ns) abaixo especificado(s) o(s) seguinte(s) preço(s): 

 
Item Descrição Preço Unitário 

Registrado 
(R$) 

Qtda Total 
Estimada 

Registrada 

Preço Total 
Estimado 

Registrado 
(R$) 

01 Coffe Break Tipo 1: 01 opção de sanduíche; 01 opção de 
salgado; 01 opção de doce. 
Quantidade mínima por pessoa: 07 unidades. 
01 tipo de suco de fruta, café, leite, água mineral. 
 

11,99 3500 41.965,00 

2 Coffe Break Tipo 2: 01 opção de sanduíche, 01 opção de salgado 
assado (mini pão de queijo, mini pão de batata com recheio, 
mini pizzas, empadinha com recheios de diversos sabores, 
pastéis de forno de sabores diversos), 02 (duas) opções de doce 
(bolo, mini croissant, mini sonhos e mini folheados). 
Quantidade mínima por pessoa: 10 unidades. 
 01 tipo de suco de fruta, café, leite, chá, água mineral. 

14,00 1000 14.000,00 
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3  Coffe Break Tipo 3: 01 (uma) opção de sanduíche, 03 (três) 
opções de salgados (mini pão de queijo, mini pão de batata 
com recheio, mini pizzas, empadinha com recheios de diversos 
sabores, pastéis de forno de sabores diversos), 02 (duas) 
opções de doce (bolos, mini croissant, mini sonhos, mini 
folheados, mini bombocados, mini pudins), salada de frutas e 
frutas. 
Quantidade mínima por pessoa: 14 unidades. 
2 tipos de suco de frutas, café, leite, chá, água mineral. 

18,00 500 9.000,00 

4 Almoço/Janta: Salada: vegetais folhosos, vegetais crus e 
cozidos e duas opões de frutas da estação; Pratos principais: 2 
tipos de carne (vermelha e branca e/ou pescado), com 
respectivas guarnições; Sobremesa: 2 tipos: entre doces, frutas 
e sorvetes; acompanhamentos: arroz branco ou com vegetais e 
feijão; Guarnição: batata assada ou frita, legumes souté, 
legumes cozidos; bebidas: 1 copo de 300 ml de suco de fruta 
ou refrigerante, ou água mineral com ou sem gás. 

32,99 1000 32.990,00 

5 Garrafa Térmica de Café (1,8 litros) 9,99 20 199,80 

6 Garrafa Térmica de Leite (1,8 litros) 9,99 20 199,80 

7 Garrafão de Água Mineral (20 litros) 14,90 15 223,50 

8 Água mineral em garrafas (350 ml) 1,87 100 187,00 
9 Serviço de Hospedagem 1: Apartamentos Duplos contendo ar 

condicionado, TV, camas individuais, frigobar. Incluindo café 
da manha, Próximo ao local do evento. Valor total para 02 
pessoas. 

189,00 200 37.800,00 

10 Serviço de Hospedagem 2: Apartamentos Triplos contendo ar 
condicionado, TV, camas individuais, frigobar. Incluindo café 
da manha, Próximo ao local do evento. Valor total para 03 
pessoas. 

217,00 200 43.400,00 

11 Locação Espaço Físico 1: Sala que disponha simultaneamente 
de: auditório com capacidade mínima de 70 e máxima de 150 
pessoas com cadeira individual estofada e sem braço; espaço 
para almoço e jantar para no mínimo 70 pessoas e máxima de 
150; sala de apoio com capacidade mínima para 40 pessoas 
(em formato de auditório). O local deverá ter infraestrutura de 
som. 

279,00 15 4.185,00 

12 Locação Espaço Físico 2: Sala que disponha simultaneamente 
de: auditório com capacidade mínima de 150 e máxima de 300 
pessoas com cadeira individual estofada e sem braço; espaço 
para almoço e jantar para no mínimo 150 pessoas e máxima de 
300; sala de apoio com capacidade mínima para 40 pessoas 
(em formato de auditório). O local deverá ter infraestrutura de 
som. 

449,00 15 6.735,00 

13 Locação Espaço Físico 3: Sala que disponha simultaneamente 
de: auditório com capacidade mínima de 300 e máxima de 500 
pessoas com cadeira individual estofada e sem braço; espaço 
para almoço e jantar para no mínimo 300 pessoas e máxima de 
500; sala de apoio com capacidade mínima para 40 pessoas 
(em formato de auditório). O local deverá ter infraestrutura de 
som. 

834,00 15 12.510,00 
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14 Serviço de Sonorização: Equipamento será composta de DVD 
player, mesa de som amplificada com no mínimo 16 canais, 
periféricos tipo: caixa de som, microfone com e sem fio, 
pedestais e demais equipamentos, bem como todo o 
cabeamento necessário para o perfeito funcionamento do 
sistema de sonorização, suficientes para atender o número de 
pessoas descrito no item. 

449,00 15 6.735,00 

15 Serviço de Van: Veículo do tipo van para até 12 pessoas, a ser 
utilizados por 08 horas, com quilometragem de no mínimo 
150km livres, com motorista. Incluindo combustível. 

598,00 10 5.980,00 

16 Mestre de Cerimônia: capacitado para exercer a função, 
carga horária de 08 horas. Deverá apresentar-se trajado 
devidamente com roupa clássica (terno), ter experiência e 
desenvoltura na apresentação de eventos e no trato com 
autoridades.   

1.500,00 10 15.000,00 

17 Garçom: Apresentar-se devidamente trajado com uniforme, 
ter experiência, polidez no tratamento com autoridades, 
experiência em logística de eventos e auxílio de palco. 

109,00 15 1.635,00 

18 Placa de homenagem Tipo 1: Placa em aço inox escovado, 
no tamanho de 20cm x 14cm, gravada em baixo relevo e 
estojo de tecido sintético de  24cm x 18cm 

350,00 10 3.500,00 

19 Placa de homenagem Tipo 2: Placa em aço inox escovado, 
no tamanho de 14 cm x 8cm,  gravada em baixo relevo e 
estojo de tecido sintético de  18cm x 13cm 

300,00 10 3.000,00 

20 Serviço de decoração Tipo 01: arranjo de mesa com flores da 
estação. 

113,00 20 2.260,00 

21 Serviço de decoração Tipo 02: arranjos com flores e 
folhados, pufes e mesas para decoração do espaço do item 11. 

751,00 05 3.755,00 

22 Fotografo: cobertura fotográfica em evento. Diária de 08 
horas. Imagens produzidas em alta resolução. As fotografias 
deverão ser entregues em CD após o dia de trabalho. 

448,98 10 4.489,80 

23 Filmagem: cobertura de imagens em evento. Diária de 08 
horas. Imagens produzidas em alta resolução. As imagens 
deverão ser entregues em DVD após o dia de trabalho.   

1.650,00 05 8.250,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO............................... ..................................................................... 257.999,90 

 
 
1.2.  A existência de preços registrados não obriga o Coren/SC a contratar, sendo facultada a 

realização de Licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
1.3.    A presente Ata tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, 

vigendo a partir do dia 30/11/2015, inclusive, até o dia 30/11/2016. 
 
1.4.  Quaisquer dúvidas com relação à execução do objeto poderão ser sanadas junto ao 

Departamento Administrativo e Gestão de Pessoas – DAGEPE do Coren/SC. 
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1.5.    O eventual fornecimento, objeto da presente Ata de Registro de Preços, obedecerá ao estipulado 
neste instrumento, bem como às disposições do Edital do Pregão Eletrônico n.º 011/2015, e seus 
Anexos, além das disposições constantes da(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) Licitante(s) 
vencedora(s), que independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar 
deste documento, no que não o contrarie. 

 
1.6. O Coren/SC realizará, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da manutenção 

da vantajosidade dos preços ora registrados. 
 

1.7. Os serviços de coffe break deverão incluir toalhas, copos plásticos, mexedor de café, 
guardanapos, pratos e talheres descartáveis, sache de açúcares e adoçante. 

 
1.8. Não poderão ocorrer acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º, do art. 65, da Lei n.º 8.666/93. 
 
1.9. Faz parte desta Ata de Registro de Preços, a Ata de realização da Sessão Pública do Pregão 

Eletrônico respectivo, com o registro das Licitantes que aceitaram cotar os bens ou serviços com 
preços iguais aos da Licitante vencedora, na sequência da classificação do certame. Este 
registro forma o Cadastro de Reserva da presente Ata, a ser utilizado no caso de impossibilidade 
de atendimento pelo primeiro colocado registrado da Ata, na hipótese do cancelamento do seu 
registro. 

 
1.9.1. A habilitação das Licitantes que comporão o Cadastro de Reserva, nas mesmas condições 

consignadas no Edital de Licitação, será efetuada quando da assinatura da respectiva Ata 
pelas mesmas, e como condição para tanto.  

 
2. DA CONTRATAÇÃO E DO FORNECIMENTO 
 
2.1. A quantidade estimada de consumo, de que trata o item 1.1. desta Ata, será adquirida, no todo 

ou em parte(s), de acordo com a necessidade e conveniência do Coren/SC, por intermédio de 
Contrato, emissão de Nota de Empenho de Despesa, Autorização de Compra/Fornecimento ou 
outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62, da Lei n.º 8.666/93. 

 
2.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas quando da emissão do(s) 

competente(s) instrumento(s) de contratação, nos termos do item 2.1. acima. 
 
2.3. A ordem de classificação das Licitantes registradas na Ata será respeitada nas contratações. 
 
2.4. No caso de Contrato que advir do presente registro de preços, este terá suas cláusulas e 

condições reguladas pelas Leis n.º 10.520/02, 8.666/93 e pelo Decreto n.º 5.450/05, bem como 
no que couber, observará, no todo, ou em parte, as regras insculpidas no Edital de Licitação 
respectivo, e seus Anexos, e na presente Ata de Registro de Preços.  

 
2.5. Poderá ser acrescentada ao Contrato, ou outro instrumento hábil, a ser assinado, qualquer 

vantagem apresentada pelo Fornecedor em sua proposta, desde que seja pertinente e 
compatível com os termos desta Ata. 
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2.6. O instrumento de contratação decorrente deste Sistema de Registro de Preços deverá ser 
emitido/assinado no prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços. 

 
2.7. O Coren/SC convocará formalmente os Fornecedores registrados para assinar/receber o 

Contrato e/ou outro instrumento hábil, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data 
da convocação. 

 
2.7.1. O prazo estipulado no item anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 

quando solicitado pelo Fornecedor registrado durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado e de força maior, expressamente aceito pelo Coren/SC. 

 
2.8. Na assinatura/recebimento do Contrato/ou outro instrumento hábil será exigida a comprovação 

da manutenção das condições de habilitação consignadas no Edital de Licitação, as quais 
deverão ser mantidas pela Contratada durante a vigência da Ata de Registro de Preços e da(s) 
contratação(ões) dela decorrente(s). 

 
2.9. O Coren/SC poderá, quando o Fornecedor registrado não fizer a comprovação referida no item 

2.8 acima ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar/receber o Contrato/ou outro 
instrumento hábil, no prazo e condições estabelecidas nesta Ata, cancelar o seu registro e 
convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para, após comprovados os 
requisitos habilitatórios e feita a negociação, registrar preço, assinando a respectiva Ata e 
celebrar/receber o Contrato/ou outro instrumento hábil, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e nesta Ata e das demais cominações legais. 

 
2.10. A recusa injustificada do Fornecedor registrado em assinar/receber o Contrato ou outro 

instrumento hábil, e/ou a não comprovação referida no item 2.8 acima, dentro dos prazos e 
condições estabelecidas por esta Ata, caracteriza o descumprimento total das obrigações 
assumidas, e sujeita o Fornecedor registrado ao impedimento de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios e descredenciamento do SICAF e do Cadastro de 
Fornecedores do Conselho Regional de Enfermagem de Santa Catarina – Coren/SC, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e a ampla defesa, sem prejuízo das 
demais cominações legais e sanções estabelecidas nesta Ata e/ou no Contrato/instrumento 
hábil, bem como de multa de 30% (trinta por cento) sobre o preço global de todos os itens por si 
registrados nesta Ata de Registro de Preços. 

 
2.11. Para a assinatura/recebimento do Contrato/ou outro instrumento hábil, o Fornecedor convocado 

deverá adotar os seguintes procedimentos:  
 

a) Enviar Representante Legal ao Departamento de Administração do Coren/SC, na Av. 
Mauro Ramos, n.º 224, Edifício Centro Executivo Mauro Ramos, 7º andar, Centro, 
Florianópolis/SC, CEP: 88.020-300, onde este deverá assinar/receber as vias do 
Contrato/ou outro instrumento hábil;  

 
b) No caso de retirada/remessa do Contrato/ou outro instrumento hábil para assinatura, 

quando se tratar de Fornecedor de outra cidade que não as da Grande Florianópolis, o 
Contrato/ou outro instrumento hábil e toda a documentação que o compõe deverão ser 
devolvidos, devidamente assinados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
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da retirada ou da data do Aviso de Recebimento (A.R.), ou da confirmação de recebimento 
do e-mail com anexo da referida Ata.  

 
2.12. Os Contratos, ou outros instrumentos hábeis, decorrentes deste Sistema de Registro de Preços, 

poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
 
2.13. O Contrato, ou outro instrumento hábil, poderá ser rescindido nos termos da Lei n.º 8.666/93. 
 
2.14. Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a VIII e XVIII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, 

sujeita-se a Contratada ao pagamento de multa, nos termos do Edital de Licitação respectivo, e 
seus anexos, bem como desta Ata. 

 
2.15. A vigência dos Contratos, ou outros instrumentos hábeis, decorrentes deste Sistema de Registro 

de Preços, será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura/recebimento, observado 
o disposto no art. 57 da Lei n.º 8.666/93. 

 
2.16. O Coren/SC emitirá com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis Ordem de Execução 

especificando os serviços e quantidades a serem fornecidos. Para eventos que envolvam os 
itens 09, 10, 11, 12 e 13 as Ordens de Execução serão emitidas com até 10 (dez) dias úteis de 
antecedência. 

3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
3.1. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:  
 

3.1.1. Executar fielmente o objeto contratado em conformidade com as disposições desta Ata de 
Registro de Preços, do Edital de Licitação e dos seus Anexos e de acordo com a proposta 
apresentada e com o Contrato/instrumento hábil, atendendo sempre aos critérios de 
qualidade exigidos; 

 
3.1.2. Cumprir, todas as despesas da execução do objeto desta Ata, bem como por todas as 

despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas; 
 
3.1.3. Caberá a Contratada a coordenação dos eventos demandados pelo Contratante, mantendo 

um coordenador indicado para cada evento, o qual será o contato responsável do Coren/SC 
pelo evento; 

 
3.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto desta Ata e do Contrato/instrumento hábil em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções; 

 
3.1.5. Na hipótese da subcontratação parcial do objeto contratado, a Contratada deverá assumir 

inteira responsabilidade técnica e operacional pela execução do Contrato/instrumento hábil, 
zelando pela observância de todas as obrigações firmadas com o Coren/SC, não podendo, 
sob qualquer hipótese, transferir a terceiros a responsabilidade por eventuais problemas 
e/ou irregularidades constatadas; 
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3.1.6. Comunicar imediatamente ao Coren/SC qualquer alteração ocorrida no seu endereço, 
conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência e 
afins; 

 
3.1.7. Submeter-se à fiscalização por parte do Coren/SC; 

 
3.1.8. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto e documento de interesse do Coren/SC, ou de terceiros, de que tomar 
conhecimento em razão da execução do objeto desta Ata, devendo orientar seus 
empregados a observar rigorosamente esta determinação; 

 
3.1.9. Indicar seu representante junto ao Conselho Regional de Enfermagem de Santa Catarina, 

que durante o período de vigência desta Ata e da contratação será a pessoa a quem a 
Administração recorrerá sempre que for necessário, inclusive para requerer 
esclarecimentos e exigir solução para problemas que porventura surgirem durante a 
execução do objeto desta Ata e do Contrato/instrumento hábil; 

 
3.1.10. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução do objeto, tais quais: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, 
contribuições, indenizações, distribuição de vales-refeições, vales-transportes e outras 
exigências fiscais, sociais ou trabalhistas; 

 
3.1.11. Manter os seus empregados devidamente identificados, devendo substituí-los 

imediatamente caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas 
disciplinares do Coren/SC; 

 
3.1.12. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 

pelos seus empregados nas instalações do Conselho Regional de Enfermagem de Santa 
Catarina e/ou nos locais dos eventos realizados; 

 
3.1.13. Comunicar ao Coren/SC, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente ou quando 

verificar condições inadequadas para a execução do objeto desta Ata de Registro de 
Preços e/ou do Contrato/instrumento hábil ou a iminência de fatos que possam prejudicar 
a sua execução; 

 
3.1.14. Manter, durante a execução desta Ata e do Contrato/instrumento hábil, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na Licitação; 

 
3.1.15. Responsabiliza-se a Contratada pelos seguintes encargos, em especial: 

 
3.1.15.1.    Fiscais, comerciais, previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o Coren/SC; 
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3.1.15.2.    De possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução desta 
Ata e do Contrato/instrumento hábil; 

 
3.1.15.3.    Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do objeto desta Ata e do Contrato/instrumento hábil.  
 

3.1.16. A inadimplência da Contratada relativa aos encargos dos itens 3.1.15.1, 3.1.15.2 e 
3.1.15.3 não transfere ao Coren/SC a responsabilidade por seu pagamento e nem onera o 
objeto desta contratação, razão pela qual a Contratada renuncia expressa e 
contratualmente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a 
Administração; 

 
3.1.17. Adotar os demais procedimentos necessários à boa execução desta Ata e do 

Contrato/instrumento hábil; 
 
3.1.18. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do objeto, inclusive frete, 

seguro, cargas e descargas, desde a origem até sua entrega no local de destino. 
 
3.2. São expressamente VEDADAS  ao Fornecedor/Contratada: 
 

3.2.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Coren/SC, ativo ou 
aposentado há menos de 05 (cinco) anos; 

 
3.2.2. A veiculação de publicidade acerca desta contratação, salvo se houver prévia autorização 

da Administração do Coren/SC; 
 
3.2.3. Utilizar esta Ata de Registro de Preços e/ou o Contrato/instrumento hábil decorrente desta 

contratação para qualquer espécie de operação financeira. 
 
3.3. DAS OBRIGAÇÕES DO COREN/SC:  
 

3.3.1. Cumprir todas as suas obrigações em conformidade com as disposições desta Ata de 
Registro de Preços, do Edital e dos seus Anexos e do Contrato/instrumento hábil 
respectivo;  

 
3.3.2. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 
 
3.3.3. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto, em especial 

quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo; 
 
3.3.4. Acompanhar a execução desta Ata e do Contrato/instrumento hábil, nos termos do inciso 

III do art. 58 c/c o art. 67 da Lei n.º 8.666/93, através dos Fiscais desta Ata e do 
Contrato/instrumento hábil, que exercerão ampla e irrestrita fiscalização e gestão do 
objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada constantes desta Ata 
de Registro de Preços, do Contrato/instrumento hábil e do Edital respectivo; 
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3.3.5. Efetuar a juntada aos autos do processo das irregularidades observadas durante a 
execução da relação contratual; 

 
3.3.6. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações 

dentro dos prazos e condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços e no 
Contrato/instrumento hábil; 

 
3.3.7. Comunicar à Contratada as ocorrências ou problemas verificados para que efetue 

medidas corretivas; 
 
3.3.8. Informar à Contratada os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da execução 

desta Ata e do Contrato/instrumento hábil; 
 
3.3.9. Permitir o acesso dos empregados da Contratada ao local de fornecimento dos serviços; 

 
3.3.10. Solicitar a substituição/reparação do objeto desta Ata e do Contrato/instrumento hábil que 

esteja em desacordo com a especificação apresentada e aceita; 
 
3.3.11. Fiscalizar, gerir e acompanhar a execução do objeto desta Ata e do Contrato/instrumento 

hábil, alertando a Contratada das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata 
correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade a 
Contratada; 

 
3.3.12. Efetuar os pagamentos devidos nos prazos e nas condições estabelecidas nesta Ata e no 

Contrato/instrumento hábil. 
 
4. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
 
4.1. Os quantitativos dos itens registrados na Ata representam mera estimativa, reservando-se ao 

Coren/SC a prerrogativa de utilizá-los total ou apenas parcialmente, pagando tão somente pelos 
serviços efetivamente realizados. 

 
4.2. Após o cumprimento das obrigações contratuais, a Contratada deverá apresentar ao Fiscal do 

Coren/SC, para fins de liquidação e pagamento, a respectiva Nota Fiscal/Fatura dos quantitativos 
efetivamente fornecidos, acompanhada do competente Termo de Recebimento Definitivo. 

 
4.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar os dados bancários da Contratada, para fins de depósito dos 

pagamentos devidos. O pagamento será efetuado pelo Coren/SC mediante ordem bancária 
creditada em conta corrente da Contratada, no prazo de até 07 (sete) dias, contados da data da 
protocolização da Nota Fiscal/Fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, desde que 
não haja fator impeditivo imputável à Contratada. 

 
4.4. A atestação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao serviço prestado caberá ao Fiscal do 

Contrato ou a outro servidor expressamente designado para esse fim.  
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4.5. No caso de as Notas Fiscais/Faturas serem emitidas e entregues ao Coren/SC em data posterior à 
indicada na condição acima, será imputado à Contratada o pagamento dos eventuais encargos 
moratórios decorrentes. 

 
4.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela empresa organizadora do evento, discriminando os 

serviços prestados. 
 
4.7. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar juntamente às Notas Fiscais/Faturas, a 

seguinte documentação comprobatória: Previdência Social/Receita Federal do Brasil – RFB; 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT – 
Tribunal Superior do Trabalho - TST. 

 
4.8. O Conselho Regional de Enfermagem de Santa Catarina poderá deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos desta Ata, 
do Edital e do Contrato/instrumento hábil. 

 
4.9. O Coren/SC somente efetuará o pagamento após a atestação, pelo Fiscal do Contrato/instrumento 

hábil, de que o serviço foi realizado em conformidade com as especificações desta Ata, do Edital e 
do Contrato/instrumento hábil.  

 
4.10. Caso no dia do pagamento não haja expediente no Coren/SC, este será efetuado no primeiro dia 

útil subsequente. 
 
4.11. Nos casos de atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, serão devidos, pelo Coren/SC, encargos monetários, tendo como base a Taxa 
Referencial – TR, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = [(1 + TR/100)N/30 - 1] x VP  

Onde: 

EM = Encargos monetários; 
TR = Percentual atribuído à taxa referencial – TR; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  

 
 
5. DO ACOMPANHAMENTO, DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO D A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. Durante o período de vigência, esta Ata de Registro de Preços, e as relações contratuais dela 

decorrentes, serão acompanhadas, geridas e fiscalizadas, pelo Departamento Administrativo e 
Gestão de Pessoas – DAGEPE do Coren/SC, nomeada por Portaria da Presidência do Conselho 
Regional de Enfermagem de Santa Catarina, ou por preposto por esta expressamente indicado e 
autorizado pela Presidência, ao qual caberá fiscalizar o objeto desta Ata e do Contrato/instrumento 
hábil e realizar a sua gestão, na qualidade de Fiscal do Coren/SC para a presente contratação. 
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5.2. A Contratada deverá manter preposto aceito pelo Coren/SC, durante o período de vigência desta 

Ata de Registro de Preços, e das relações contratuais dela decorrentes, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração 
em que deverá constar o nome completo, n.º do CPF e do documento de identidade, além dos 
dados relacionados à sua qualificação profissional e cargo/função que exerce na Contratada. 

 
5.3. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas com as obrigações 

assumidas pela Contratada, bem como prestar esclarecimentos quanto às Notas Fiscais/Faturas 
dos serviços prestados e/ou itens fornecidos. 

 
5.4. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do Fiscal e do 

Departamento de Administração do Coren/SC, inclusive quanto ao cumprimento das Normas 
Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho.  

 
5.5. Nenhuma modificação poderá ser feita no objeto durante a execução desta Ata de Registro de 

Preços, e das relações contratuais dela decorrentes, sem autorização expressa do Fiscal do 
Coren/SC. 

 
5.6. O(s) instrumento(s) de controle da execução contratual a ser(em) utilizado(s) pelo Fiscal do 

Coren/SC deverá(ão) compreender a mensuração dos seguintes aspectos:  
 
5.6.1. Os resultados alcançados, com a verificação da qualidade demandada; 
 
5.6.2. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
 
5.6.3. A adequação do objeto fornecido às especificações e exigências da contratação; 
 
5.6.4. O cumprimento das demais obrigações decorrentes desta Ata, do Edital de Licitação e do 

Contrato/instrumento hábil; 
 
5.6.5. A satisfação do Conselho Regional de Enfermagem de Santa Catarina.  

 
6. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRA DOS 
 
6.1. Os preços ora registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
Coren/SC promover as negociações junto aos Fornecedores, observadas as disposições contidas 
na alínea “d”, do inciso II, do caput do art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

 
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Coren/SC convocará os Fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

 
6.2.1. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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6.2.2. A ordem de classificação dos Fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

 
6.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o Coren/SC poderá: 
 

6.3.1. liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação por parte do 
Fornecedor ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 
6.3.2. convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
6.4. Não havendo êxito nas negociações, o Coren/SC procederá à revogação desta Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
6.5. O registro será cancelado quando o Fornecedor: 
 

6.5.1. descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 
 

6.5.2. não assinar/receber o Contrato/ou outro instrumento hábil no prazo estabelecido no Edital 
e nesta Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

 
6.5.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 
 

6.5.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, ou no 
art. 7º da Lei n.º 10.520/02. 

 
6.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.5.1, 6.5.2. 6.5.3 e 6.5.4 será 

formalizado por despacho da Presidente do Coren/SC, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

 
6.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e 
justificados, seja por razão de interesse público, ou a pedido do Fornecedor. 

 
6.8. Na hipótese de inadimplemento contratual ou cancelamento do registro do primeiro colocado, o 

Coren/SC poderá convocar as demais Licitantes para, na ordem de sua classificação e 
observadas as condições de habilitação consignadas no Edital, registrarem preços, assinando a 
respectiva Ata de Registro de Preços. 

 
6.9. O reajuste dos preços registrados encontra-se suspenso até disciplinamento diverso oriundo de 

legislação federal e nas condições desta. Assim, os preços permanecerão, em regra, invariáveis 
até o término da vigência desta Ata. 

 
 

 
7. DAS SANÇÕES  
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7.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e será 

descredenciada do SICAF e do Cadastro de Fornecedores do Conselho Regional de Enfermagem 
de Santa Catarina – Coren/SC, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da 
citação e a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de 30% (trinta 
por cento) sobre o preço global de todos os itens por si registrados nesta Ata de Registro de 
Preços, o Fornecedor/a Contratada que:  

 
7.1.1. Deixar de entregar documentação exigida nesta Ata, no Contrato/instrumento hábil e/ou no 

Edital de Licitação ou apresentar declaração/documentação falsa; 
 
7.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
7.1.3. Falhar na execução desta Ata e/ou do Contrato/instrumento hábil; 
 
7.1.4. Fraudar na execução desta Ata e/ou do Contrato/instrumento hábil; 
 
7.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
7.1.6. Cometer fraude fiscal; 

 
7.1.7. Não mantiver a sua proposta; 
 
7.1.8. Não assinar o Contrato/instrumento hábil no prazo estabelecido.  

 
7.2. Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução desta Ata e/ou do 

Contrato/instrumento hábil, de que trata o item 7.1.3 desta Cláusula, o valor relativo às multas 
aplicadas em razão do item 7.6 desta Cláusula. 

 
7.3. O retardamento da execução previsto no item 7.1.2, estará configurado quando o Fornecedor(a) 

Contratada(o):  
 

7.3.1. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos nesta Ata e/ou no 
Contrato/instrumento hábil por 03 (três) dias seguidos ou por 05 (cinco) dias intercalados; 

 
7.3.2. Deixar de entregar/devolver o objeto registrado e contratado, nos prazos estabelecidos 

nesta Ata e/ou no Contrato/instrumento hábil. 
 
7.4. A falha na execução desta Ata e/ou do Contrato/instrumento hábil prevista no item 7.1.3 desta 

Cláusula estará configurada quando a Contratada se enquadrar em pelo menos uma das 
situações previstas na Tabela 3, do item 7.6, desta cláusula, e alcançar o total de 20 pontos, 
cumulativamente, conforme a graduação de infrações constante da Tabela 1 a seguir: 

 
 
 
 

Tabela 1 
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GRAU DE 

INFRAÇÃO 
PONTUAÇÃO PARA CADA INFRAÇÃO COMETIDA DURANTE A 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 

01 02 
02 03 
03 04 
04 05 
05 08 
06 10 

 
7.4.1. A falha na execução desta Ata e/ou do Contrato/instrumento hábil acarretará a sua 

inexecução total ou parcial. 
 
7.5. O comportamento previsto no item 7.1.5 desta cláusula estará configurado quando a Contratada 

executar atos tais como os descritos nos artigos 90, 92, parágrafo único, 93, 94, 95, 96 e 97, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93. 

 
7.6. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, o Conselho Regional de Enfermagem de Santa 

Catarina aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

Tabela 2 
 

GRAU DE 
INFRAÇÃO 

CORRESPONDÊNCIA 

01 R$ 300,00 
02 R$ 500,00 
03 R$ 700,00 
04 R$ 900,00 
05 R$ 2.000,00 
06 R$ 5.000,00 

 
Tabela 3 

 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

01 
Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por 
caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 
complementar. 

02 Por ocorrência 

02 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de 
material. 

02 Por ocorrência 

03 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais. 

06 Por dia 

04 
Destruir ou danificar documentos/equipamentos por culpa ou 
dolo de seus agentes. 

03 Por ocorrência 

05 
Utilizar as dependências da Coren/SC para fins diversos do 
objeto desta Ata e/ou do Contrato/instrumento hábil 

05 Por ocorrência 
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06 
Recusar-se a executar serviço contratado determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 

05 Por ocorrência 

07 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que 
cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 

06 Por ocorrência 

08 

Retirar das dependências do Coren/SC quaisquer 
equipamentos ou materiais, previstos em Ata e/ou no 
Contrato/instrumento hábil, sem autorização prévia do 
responsável. 

02 
Por item e por 

ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

09 
Retirar o equipamento a ser manutenido no prazo estipulado 
nesta Ata e/ou no Contrato/instrumento hábil. 

06 
Por dia de 

atraso 

10 
Devolver o equipamento devidamente manutenido no prazo 
estipulado nesta Ata e/ou no Contrato/instrumento hábil. 

06 
Por dia de 

atraso 

11 Manter a documentação de habilitação atualizada. 01 
Por item e por 

ocorrência 

12 
Cumprir horário estabelecido por esta Ata e/ou pelo 
Contrato/instrumento hábil ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO. 

01 Por ocorrência 

13 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus funcionários. 

01 Por ocorrência 

14 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

02 Por ocorrência 

15 
Entregar o objeto contratado no prazo estipulado nesta Ata 
e/ou no Contrato/instrumento hábil. 

06 
Por dia de 

atraso 

16 
Retirar e substituir os objetos em que se verificarem vícios no 
prazo estipulado nesta Ata e/ou no Contrato/instrumento hábil. 

06 
Por ocorrência 

e por dia de 
atraso 

17 

Reparar ou substituir no prazo estipulado nesta Ata e/ou no 
Contrato/instrumento hábil, as impressoras/aparelhos que 
venham a ser danificados em razão da utilização dos objetos 
fornecidos. 

06 Por ocorrência 

 
7.7. A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada conjuntamente à de impedimento de licitar e 

contratar estabelecida no item 7.1 desta cláusula. 
 
7.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à Contratada. 
 

7.8.1. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica a Contratada obrigada 
a recolher a importância devida no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da 
comunicação oficial pelo Coren/SC. 

 
7.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela empresa 

contratada ao Coren/SC, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa e cobrado 
judicialmente.  
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7.9. A aplicação de multa não impede o Coren/SC de rescindir/cancelar a Ata de Registro de Preços e 
o Contrato/instrumento hábil e de impor simultaneamente à Contratada penas de advertência, 
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 

 
7.10. A intimação dos atos correspondentes à pena de suspensão temporária e à declaração de 

inidoneidade será feita mediante publicação na imprensa oficial.  
 
7.11. Para validade da aplicação de penalidades será assegurado à Contratada o direito ao 

contraditório e à ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. A aplicação de penalidades 
deve estar devidamente motivada em processo administrativo. 

 
7.12. As multas administrativas previstas acima não têm caráter compensatório, não eximindo a 

Contratada do pagamento por perdas e danos das infrações cometidas.  
 
8. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR Ó RGÃOS OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES 
 
8.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante a sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, 
Municipal, Distrital ou Estadual que não tenha participado do certame licitatório respectivo, 
mediante anuência do Coren/SC. 

 
8.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Coren/SC para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

 
8.3. Caberá ao Fornecedor beneficiário desta Ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes desta Ata, assumidas com o Coren/SC e demais 
órgãos participantes. 

 
8.4.  As aquisições ou contratações adicionais por meio de adesão não poderão exceder, por órgão ou 

entidade aderente, a 100% (cem por cento) dos quantitativos de cada item desta Ata, devidamente 
registrados para o Coren/SC e demais órgãos participantes. 

 
8.5. O quantitativo decorrente das adesões a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Coren/SC e demais órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 
8.6.  Após a autorização do Coren/SC, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata.  
 
8.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

Fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa 
e o contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Coren/SC.  
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9.   DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. Os recursos para a execução do objeto são próprios do Coren/SC, e correrá sob a seguinte 

rubrica orçamentária: 
 

9.1.1. Rubrica 5.2.2.1.1.33.90.93.003.002 – Congressos, Convênios, Conferências e 
Simpósios. 

 
10.   DO FORO 
 
10.1. Para dirimir as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços e do(s) 

Contrato(s)/instrumento(s) hábil(eis) dela decorrente(s), será competente o Foro da Justiça 
Federal, Seção Judiciária de Santa Catarina – Subseção Judiciária de Florianópolis.  

 
E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor, forma e data. 
 
 

Florianópolis/SC, 30 de novembro de 2015. 
 
 
 

CONTRATANTE: ...................................... .......................................................... 
Msc. Helga Regina Bresciani 

Presidente do Coren/SC 
 
 
 

CONTRATANTE: ...................................... .......................................................... 
Alessandra Junkes Coutinho 

Tesoureira do Coren/SC 
 
 
 

CONTRATADO: ....................................... ......................................................... 
Eliane Maria de Oliveira  

ACQUA ECOTURISMO HOTELARIA LTDA – EPP. 
 

 
 

Testemunhas: 
1) ___________________________ 2) __________________________ 
Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

 
 


